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PODER EXECUTIVO 
 

 

EM BRANCO 

 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 232/2019                               
Itajá/RN, 17 de julho de 2019. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora Maria Placida Seixas 
Lopes Neta, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, referente 
ao período aquisitivo de 2018/2019, sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/08/2019 à 30/08/2019. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de agosto de 2019. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 17 de julho de 
2019. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

Portaria nº 233/2019              
Itajá/RN, 17 de julho de 2019. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Licença Gestante a servidora efetiva, Senhora Wilza Maria Secundo 
Ferreira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Técnica de 
Enfermagem, conforme Termo de Posse nº 052/2002 de 28 de fevereiro de 2002. 
 Art. 2º - O benefício será concedido no período de 16/06/2019 à 22/12/2019, conforme 
Art. 1º, da Lei nº 303/2016. 
 Art. 3º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 23 de dezembro de 2019. 
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 17 de julho de 
2019. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 234/2019                               
Itajá/RN, 17 de julho de 2019. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora Maria Leidiane da 
Silva de Lima, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Agente 
Comunitária de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, sendo que o gozo ocorrerá no 
período de 01/08/2019 à 30/08/2019. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de agosto de 2019. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 17 de julho de 
2019. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 235/2019                               
Itajá/RN, 17 de julho de 2019. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora Francisca Ivanete da 
Silva, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Agente Comunitária de 
Saúde, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, sendo que o gozo ocorrerá no período de 
01/08/2019 à 30/08/2019. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de agosto de 2019. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 17 de julho de 
2019. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

Portaria nº 236/2019                               
Itajá/RN, 17 de julho de 2019. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora Ana Lucia da Cunha, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Agente Comunitária de Saúde, 
referente ao período aquisitivo de 2018/2019, sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/08/2019 à 
30/08/2019. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de agosto de 2019. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 17 de julho de 
2019. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 237/2019                               
Itajá/RN, 17 de julho de 2019. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora Maria das Graças 
dos Santos Pinheiro, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, sendo que o gozo ocorrerá no período de 
01/08/2019 à 30/08/2019. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de agosto de 2019. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 17 de julho de 
2019. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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Portaria nº 238/2019                               
Itajá/RN, 17 de julho de 2019. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhor João Maria de 
Oliveira, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Motorista, referente 
ao período aquisitivo de 2018/2019, sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/08/2019 à 30/08/2019. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de agosto de 2019. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 17 de julho de 
2019. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 011107/2019 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
Objeto: Registro de preço para eventual e futura aquisição de cestas básicas, para distribuição gratuita, 
para atender às famílias que vivem em situação de vulnerabilidade social no Município de Itajá/RN, em 
conformidade com a Lei Municipal de n° 323/2017, conforme especificações mínimas, quantitativos e 
demais condições constantes no edital e seus anexos. 
 
 O Pregoeiro e membros da equipe de Licitação torna público, para conhecimento das 
empresas interessadas que, VEM ALTERAR O EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 011107/2019, Tipo Menor 
Preço por Item, Tendo em vista que houve um equívoco no preenchimento do número da Lei Municipal 
no objeto do edital e seus anexos. Outrossim nos termos do Art. 21, § 4° da Lei 8.666/1993. 
 
Dado o exposto, fica alterado o número da Lei Municipal mencionado no objeto do edital e seus anexos 
para: 
 
‘‘Lei Municipal de nº 323/2017’’. 
 
 O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados por meio do site oficial da 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN, através do link: www.itaja.rn.gob.br. Quaisquer dúvidas sobre o certame 
poderão ser esclarecidas na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Jose de Deus 
Barbosa, 70 – Centro – Itaja/RN – CEP: 59513-000, mediante o telefone Tel.: (84) 3330-2255 ou através 
do e-mail: cpl@itaja.rn.gov.br, no horário de 08:00 as 13:00 horas. 
 

Itajá/RN, em 17 de julho de 2019. 
 
 
 

__________________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro do Município de Itajá-RN 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 011707/2019 

 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
  O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, torna público a quem interessar, que 
estará promovendo o recebimento de documentos de “Proposta” e “Habilitação”, através do PREGÃO 
PRESENCIAL COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0116082017, Tipo Menor Preço por Item, no dia 
31 de julho de 2019, às 09:00 horas, na Comissão Permanente de Licitação de Itajá/RN, situada na Praça 
Vereador José de Deus Barbosa, nº 70, Centro, Itajá/RN visando o registro de preço para eventual e futura 

aquisição de Medicamentos de Farmácia Básica (comprimidos, xaropes, cremes, etc.) para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN, conforme especificações 
mínimas, quantitativos e demais condições constantes no edital e seus anexos.  
 
O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal na sala da 
Comissão Permanente de Licitações. Tel.: (84) 3330-2255. E-mail: cplitajarn@gmail.com, no horário de 
08:00 as 13:00 horas ou através do link: www.itaja.gov.rn.br. 
 

Itajá/RN, em 17 de julho de 2019.  
 

__________________________________ 
GILCLÉCIO DA CUNHA LOPES 

Pregoeiro Municipal 
Portaria nº 059/2019 

 

 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 011707/2019 

 
 De acordo com os atos da Comissão de Licitação e o que fundamenta o art. 25, inciso II c/c 
13, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar e, ainda de conformidade com o 
resultado do presente procedimento, cujo objeto é Inscrição da Sra. Secretária Maria Josélia Valentim 
Lopes Custódio, CPF: 813.714.204-59 que irá participar do 17º fórum nacional dos dirigentes municipais 
de educação, promovido pela União dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME, que acontecerá 
nos dias 13 e 16 de agosto de 2019 realizado na Costa do Sauipe, em mata de São João/BA, usando das 
atribuições que nos são conferidas, em função de terem sido cumpridos os ditames inerentes ao 
procedimento previsto no diploma legal suscitado decorrente dos atos relacionados com o pleito ora 
chancelado, homologamos o presente evento que teve como capacitada a empresa UNIAO NACIONAL 
DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO, CNPJ nº 03.604.410/0001-30, a qual apresentou melhores 
condições constantes nos autos, inclusive em se considerando a avaliação, ao tempo em que autorizamos 
ao Presidente da Comissão, a lavratura do ato de adjudicação respectivo. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Itajá/RN, 12 de julho de 2019. 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
 

 
• INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
“T E R M O     D E    A D J U D I C A Ç Ã O” 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 011707/2019 

 
Legislação Aplicada: 
• Art. 38, VII, combinado com o Art. 25, II e 13, VI, todos da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, atualizada pela 
Lei nº 8.883/94, de 08.06.94: 
 
Após cumpridas as exigências e condições estipuladas para a efetivação de inexigibilidade como preceitua 
disposições constantes da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar, de conformidade com o julgamento 
proferido pela Administração e deliberação desta Administração Superior, ADJUDICAMOS o objeto do 
presente pleito, a Inscrição da Sra. Secretária Maria Josélia Valentim Lopes Custódio, CPF: 813.714.204-
59 que irá participar do 17º fórum nacional dos dirigentes municipais de educação, promovido pela União 
dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME, que acontecerá nos dias 13 e 16 de agosto de 2019 
realizado na Costa do Sauipe, em mata de São João/BA, a UNIAO NACIONAL DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS 
DE EDUCACAO, CNPJ nº 03.604.410/0001-30, qualificado para a prestação dos serviços de natureza 
singular, ofereceu melhor desempenho e proposta dentro do preço de mercado para a Administração 
Pública Municipal. 
Itajá/RN, 12 de julho de 2019. 
 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 
 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 011707/2019 

 
  Foi declarada inexigível a realização do certame licitatório para a Inscrição 
da Sra. Secretária Maria Josélia Valentim Lopes Custódio, CPF: 813.714.204-59 que irá participar do 17º 
fórum nacional dos dirigentes municipais de educação, promovido pela União dos Dirigentes Municipais 
de Educação – UNDIME, que acontecerá nos dias 13 e 16 de agosto de 2019 realizado na Costa do Sauipe, 
em mata de São João/BA. A motivação se dá pela impossibilidade da realização de concorrência em face 
da singularidade do serviço, nos termos do art. 25, inciso II c/c 13, inciso VI, da Lei 8.666/93, o que se faz 
impossível a determinação de critério objetivo de concorrência. Contrata-se portanto a UNIAO NACIONAL 
DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCACAO, CNPJ nº 03.604.410/0001-30, prestador do serviço em tela. 
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Itajá/RN, 12 de julho de 2019. 
 

 
_________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional Municipal de Itajá 

 

PODER LEGISLATIVO 
 
Portaria nº 31   

De 17 de julho de 2019 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
obedecidas as formalidades regimentais etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - NOMEAR o senhor Walter Cristiano da Silva, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na PO 
Acauã, nº 828 – Acauã/Zona Rural de Itajá/RN, portador do RG nº 002.535.147 e CPF/MF nº 093.733.504-
55, para ocupar o cargo de ASSESSOR DE IMPRENSA no âmbito da Câmara Municipal de Itajá/RN, 
enquanto do afastamento do funcionário Egberto Oliveira Costa, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na PO Acauã, nº 61 – Acauã/Zona Rural, Itajá/RN, portador do RG nº 002.856.182-SSP/RN e 
CPF/MF nº 100.205.674-80, que, conforme a Portaria nº 29, de 16 de Julho de 2019, encontra-se afastado 
das suas funções por decisão médica. 
Art. 2º - Esta portaria é retroativa ao dia 02 de julho de 2019. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 17 de julho de 
2019. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 

José Menino da Silva Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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